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PROCESSO LICITATORIO                                           49/2014 

MODALIDADE                                                              PREGÃO PRESENCIAL                                                         

NÚMERO DA LICITAÇÃO                                           21/2014 

ÁREA SOLICITANTE                               Dep. Mun. de Saúde, Obras/Serv.Gerais 

A Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG, CNPJ nº 18.051.524/0001-77, 

com endereço na Rua Araçuaí, S/N – Centro, através de seu Pregoeiro e equipe 

de apoio designados pelo Decreto nº 083/2014, torna público que fará realizar 

licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Presencial, tipo menor preço por 
ITEM, sendo regido pela da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 8.666/93, Lei 

Complementar 123/2006 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos, constante do Processo Licitatório Nº049/2014,Pregão Presencial nº  

21/2014. 

I – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

1.1 As propostas deverão ser encaminhadas à sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Francisco Badaró/MG, situada na Rua Araçuaí, S/N - Centro - 
Francisco Badaró-MG – CEP: 39.644-000 onde estará recebendo os envelopes 

habilitação e propostas, para realização de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, nº 21/2014, critério de julgamento Por Item - Menor Preço. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2014 
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APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

DATA e HORA: 14:00 de terça - feira,  03 de junho de 2014. 

 

1.2 Após a fase de Credenciamento não serão aceitas novas propostas e 

documentos de habilitação. 

II – DO OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 02(dois) veículos  
automotores 0KM,tipo Pick up para atender as necessidades do Município,  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do termo de 

referência, facultando-se a o licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

2.3  Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte: 

2.3.1  Anexo I – Termo de Referência 

2.3.2 Anexo II - Descrição do Objeto/Modelo de Proposta; 

2.3.3  Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

2.3.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

2.3.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

2.3.5 Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento do dispositivo no 

inciso, XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

2.3.6 Anexo VII – Modelo de Procuração Particular; 
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2.3.7 Anexo VIII - Declaração de inexistência de fato impeditivo,conforme 

determina o Parágrafo 2º do art. 32 da Lei 8.666/93. 

2.3.8 Anexo IX – Termo de Garantia do Fornecedor 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

3.2 Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall de entrada (1.º andar) do Edifício-Sede da Prefeitura 

Municipal de Francisco Badaró. 

3.3 Não poderão participar desta licitação: 

 3.3.1 Entidades empresariais que se encontrarem em processo de falência 

declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 3.3.2 Entidades empresariais que estiverem incursas nas penalidades previstas no 

art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; 

3.3.3 A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante, 

que pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.3.4 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto 

licitado e/ou termos deste instrumento convocatório, não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

IV – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
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úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 

discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame. 

 4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo 

intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

V – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento 

licitatório do Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, 

apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de 

“Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

5.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-

se, exibindo a Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente 

com cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do respectivo original para 

autenticação no ato da sessão do Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 

Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades 

Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de 

Identidade ou documento oficial com foto, acompanhada de Instrumento Público de 

Procuração ou Instrumento Particular de Procuração (Modelo do Anexo VII, deste 

Edital) com firma reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer 

decisão relativa a todas as fases do Pregão.  
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5.4 A Procuração deverá ser acompanhada, da cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do respectivo original para autenticação no ato da sessão do 

Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na 

Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando a capacidade do(s) 

outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. 

5.5 Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de 

Habilitação (Modelo do Anexo V, deste Edital).  

5.6 Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa; 

5.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir 

no procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os 

atos e efeitos previstos neste Edital. 

5.8 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 

documentos previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante 

junto ao processo, desde que aceito pelo pregoeiro. 

5.9 Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para que 

possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, é obrigatória, 

no momento do credenciamento, a apresentação da declaração, Anexo IV deste 

edital.  

 

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME)  E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
6.1 Caso não utilizada a faculdade prevista na cláusula V subitem 5.9, será 

considerado que o licitante optou por renunciar aos benefícios previstos; 
  

6.2 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs 

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta 

apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;   
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6.3 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 

as MEs e EPPs o prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  

ao momento  em  que  a  licitante  for  declarada  a  vencedora  da licitação,  
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.4 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

   

6.5 Nas licitações será assegurado, como critério  de  desempate, preferência  de  

contratação  para  as MEs  e  EPPs,  entendendo-se  por  empate aquelas  

situações  em  que  as  propostas  apresentadas  por  estas  sejam  iguais ou  até  

5%  (cinco  por  cento)  superiores  ao melhor  preço  e  desde  que  o melhor preço 

não seja de uma ME ou EPP.   

 

6.6 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

  

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora da  licitação,  situação  em  que  será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado.   

 

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra a. desta 

Cláusula, serão convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  

enquadrem  na  hipótese  do subitem 6.5, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito.  
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5 será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor proposta. 

 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 6.6, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 

licitação, após verificação da documentação de habilitação. 

 

e) O disposto neste subitem 6.6, d somente se aplicará quando melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentado por ME ou EPP. 

 

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5(cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos 

lances, sob pena de preclusão.  

 

VII – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

7.1. – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante 

entregará ao Pregoeiro e seus auxiliares: 

a)  Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, a declaração de ser ME ou EPP,a procuração particular 

econforme Anexo IV ,V e VII (as referidas declarações deverão estar por 
fora dos envelopes). 

 

        b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

        c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 

02) 
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7.2. – Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

novos proponentes. 

VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

8.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis respectivamente, 

contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:  

Envelope nº 1 – Proposta 

Processo Licitatório nº049/2014 

Pregão nº021/2014 

Proponente: Razão Social e endereço 

Sala de Compras e Licitações – Francisco Badaró 

 

Envelope nº 2 – Documentos 

Processo Licitatório nº 049/2014 

Pregão nº021/2014 

Proponente: Razão Social e endereço 

Sala de Compras e Licitações – Francisco Badaró 

8.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 

competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
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fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

das propostas de preços. 

8.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 

deverá ser o mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 

IX – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01) 

 

9.1 Os licitantes deverão apresentar suas propostas dentro de envelope fechado, 

respeitados os seguintes requisitos: 

a)Ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 

endereço da empresa licitante. 

b) Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

c)  Ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo II deste edital; 

d) Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 

8.666/93; 

e) No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 

obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 

obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. A proposta só será aceita com 02(duas) casas 
decimais após a vírgula. 

  f) A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento 

e integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total 

sujeição à legislação pertinente. 
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X – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( ENVELOPE 02) 

 

10.1 Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o 

mesmo CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará Ata de Registro de Preços  

10.2 com o Município de Francisco Badaró, em original ou cópia legível 

autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada no 

preâmbulo deste instrumento: 

10.1.1 Comprovante de inscrição no CNPJ, nos termos da IN-SRF 200/2002; 

10.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

10.1.3 Certidão Negativa de Débito – CND, emitido pela Previdência Social – 

INSS; 

10.1.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

10.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça 

do Trabalho; 

10.1.6 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

10.1.7 Certidão Negativa de Débitos Municipais 

10.1.8 Ato Constitutivo da empresa, acompanhado das alterações em vigor, 

devidamente registradas; 

10.1.9 Declaração para cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal assinada pelo representante legal da licitante, 

conforme modelo constante no anexo VI. 

10.1.10  Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e 

Extrajudicial (Falência e Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica, emitida, a no máximo, 90 

(noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo 

com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

10.1.11. Alvará de licença para localização e funcionamento relativo ao exercício 

de 2014. 



                ________________________________________________________________________                                                  
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARÓ 
               – ESTADO DE MINAS GERAIS – 
“JUSTIÇA E IGUALDADE. POVO FELIZ” 

2013/2016 
 Seção de Compras e Licitação  

_____________________________________________________________ 

RUA ARAÇUAÍ, S/N – CENTRO - TELEFAX: (33) 3738-1123 / 1228 – FRANCISCO BADARÓ – MG  CEP: 39.644-000 
E-mail: licitacao@franciscobadaro.mg.gov.br 

 
 

10.1.12- Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme determina o 

Parágrafo 2º do art. 32 da Lei 8.666/93,conforme anexo VIII do edital. 

 

10.2 Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 

ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

10.3 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivos documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes de Documentação, para a devida autenticação pelo Pregoeiro ou 

servidor apto para praticar tal ato. 

10.4 A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou 

em desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

 

10.5 Os documentos retirados da internet, que poderão ser apresentados em 

cópias não autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos 

órgãos emissores para fins de habilitação. 

 

10.6 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 

qualquer  tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

 

XI – DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

11.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM, desde que, observadas as especificações, prazos de entrega e outras 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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11.2 No dia, horário e local estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro fará a abertura 

da sessão, recebendo das empresas interessadas os documentos para 

credenciamento e os envelopes de Proposta de Preços e Documentação. 

 

11.2.1  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente  

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do 

Pregoeiro. 

 

11.3 Terminado o credenciamento, o Pregoeiro procederá à abertura dos 

envelopes de propostas de preços e classificará a proposta de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10 % 

(dez por cento) relativamente à proposta de menor preço. 

 

11.3.1 Quando não foram verificadas no mínimo três propostas escritas de preços 

nas condições aqui definidas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até no máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

11.4 Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 

pelos licitantes, que deverão ser formulados em forma sucessiva em valores 

distintos e decrescentes. 

 

11.4.1 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

 

11.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 
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manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação 

das propostas. 

 

11.5.1 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

11.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para o registro. 

 

11.7 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.8 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro abrirá o envelope 

contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

11.9 Constada o atendimento das exigências de habilitação, a proposta será 

declarado vencedora, sendo adjudicado à licitante o objeto do certame, que deverá 

apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de 

lances verbais. 

 

11.10 Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 

aceitabilidade procedendo e verificando a habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do 

certame. 

 

11.11 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
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para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob 

pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à 

síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 

demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 

recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 

11.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a Autoridade Superior homologará a adjudicação para determinar o registro. 

11.13 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo  

Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 

equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

 

XII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

10.301.0014.3025 – Equi. Div. para as Unidades de Saúde - 44905200 – Equi. e 
mat. Perm. – Ficha: 466 
10.304.0016.3030 – Aquisição de Equi. Div.para a vig. Sanit. – 44905200 – 
Equi. e Mat. Perman. - Ficha: 512 
15.452.0031.3051 – Equipamentos Diversos para Serv. de Vias Urbanas- 
44905200 – Equip. e mat.Permanente – Ficha:600 
15.122.0002.3043 – Equip. Div. Para o Dep.  de obras – 44905200 - Equip.e Mat. 
Perman. – Ficha: 556 
 

 XIII – DOS RECURSOS 
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13.1 A manifestação da intenção de interpor recurso quanto às decisões do 

Pregoeiro será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas 

razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis; 

 

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

 

13.3 Recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terão efeito 

suspensivo. 

 

13.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.5 O Município de Francisco Badaró não se responsabilizará por recursos e 

impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos da Sala de Compras e licitação, localizada na Rua Araçuaí, S/N, Centro, 

Edifício sede da Prefeitura, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 

legal. 

13.6 O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 

dias úteis. 

13.7 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

XIV – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1 Findo o processo Licitatório, a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de 

Francisco Badaró celebrarão contrato de aquisição do objeto, nos moldes da 

minuta constante do anexo III deste edital, quando assim a lei o exigir. 

14.2- Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após regularmente convocada para receber a ordem de compra, 

assinar o contrato e, quando for o caso, apresentar o comprovante da prestação de 
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garantia contratual, ensejará a aplicação da multa prevista no título SANÇÕES 
deste edital. 

14.2.1- Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se-á à 

Prefeitura Municipal de Francisco Badaró, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas no primeiro colocado, inclusive quanto ao preço 

atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 

a licitante vencedora neste edital. 

14.3- Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Francisco Badaró tiver conhecimento 

de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

14.4- Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Prefeitura Municipal de Francisco Badaró poderá 

convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação de 

acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002. 

14.5- O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido 

a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

14.6- A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência 

parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer das 

ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de 

Francisco Badaró e desde que não afete a boa execução do contrato. 

 

XV – FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pela Secretaria de 

Administração e Finanças, que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatórios cuja copia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e 
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atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Francisco Badaró em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no 

que concede à execução do objeto do contratado. 

XVI - DA ENTREGA 

. 
16.1 – O prazo de entrega dos veículos objeto desta licitação será de, no máximo, 
60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

16.2 – A entrega dos veículos deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, 

na secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Rua Araçuaí, 

s/n,Centro, Francisco Badaró-MG.Fone(33)37381123. 

 16.3 – A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os Veículos Utilitários 0 km, 

sob pena das sanções legais cabíveis. 
16.4 – OS VEÍCULOS deverão ser 0 km, respeitando as discriminações contidas 

no Termo de Referência – Anexo I sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas 

as normas e exigências do Código Trânsito Brasileiro. 

16.5 – No ato da entrega dos VEÍCULOS serão verificadas as especificações 

técnicas, sendo que não satisfeitas às exigidas em anexo I, será devolvidos, 

devendo ser substituídos no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a partir da 

solicitação de substituição feita pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. Cabendo o ônus do envio, devolução e substituição dos mesmos a 

licitante vencedora. 

16.5.1 – A empresa vencedora deverá fornecer meios de comunicação tais como e-

mails e telefones fixos e celulares para contato durante a vigência do prazo de 

garantia. Vide  Anexo IX – TERMO DE GARANTIA DE FORNECEDOR. 
 

XVII - DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Tesouraria do Município de Francisco Badaró, por processo legal, 

após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos  
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documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da 

Nota Fiscal eletrônica. 

17.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.  

XVIII – DA VIGÊNCIA 

 

16.1- O presente contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até o dia 

31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93, mediante assinatura do termo aditivo. 

XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1 Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste 

contrato por culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.2 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o  

certame, apresentar documentação  falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  

comportar-se  de modo  inidôneo ou cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do 

art. 87 da Lei 8.666/93, além do  encaminhamento  do  caso  ao  Ministério  Público  

para  a  aplicação  das  sanções criminais  previstas  nos  artigos  89  a  99  da 

referida  Lei,  salvo  superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 

que aceito pelo CONTRATANTE.  
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19.3 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente  os  

contratos administrativos e as atas de registro de preço celebradas com a 

Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG, serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993, com 

observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

I Advertência escrita - comunicação formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  

do fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  

assumidas,  e  a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

   

II Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:  

a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o  trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento  ou  serviço  não  realizado,  ou  sobre a  etapa  do  

cronograma  físico de  obra não cumprida;  

b)  10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 

caso de recusa do adjudicatário em efetuar a garantia contratual; 

c)  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 

realizada, no caso de atraso  superior  a  30  (trinta)  dias,  ou  entrega  de  objeto  

com  vícios  ou  defeitos ocultos  que  o  torne  impróprio  ao  uso  a  que  é  

destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou, ainda, fora das especificações 

contratadas;  

  

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG, por  prazo  definido  

no  Art.   87, Inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993; 

 

IV  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação  do  fornecedor  perante  a  própria  autoridade  que  

aplicou  a  penalidade,  que será concedida sempre que o contratado  ressarcir 

com a Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG pelos prejuízos  resultantes de 

ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto Art.   87, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993; 

  

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou 

cobrado judicialmente.   

 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no 

contrato.   

§ 3º As sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  desta  cláusula  artigo  poderão  

ser aplicadas cumulativamente à prevista no  inciso  II, assegurado o direito de 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.4 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

19.4.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão 

de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da 

multa prevista no subitem 19.3,II e das demais cominações legais. 

XX  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

20.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura. 

20.4 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

20.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo.  

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

pregão. 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração e a segurança da aquisição. 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

aquisição. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
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reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de MINAS NOVAS /MG.  

20.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

local e horário, anteriormente estabelecidos. 

20.12 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, 

no endereço: RUA ARAÇUAI, S/N - Centro - Francisco Badaró/MG, até 02 (dois) 

dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone 033.3738- 1123 ou pelo email 

setor.licitacao@franciscobadaro.mg.gov.br. 

20.13 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos 

horários de 07:00 às 13:00 horas, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

20.14  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

Francisco Badaró/MG,19 de maio de 2014. 

_______________________________________ 

Fábio Ramalho Siqueira 
Pregoeiro 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DA JUSTIFICATIVA: 
.  

1.1 Os veículos especificados neste Termo de Referência, serão adquiridos 

visando renovação parcial da frota de veículos do município que terá como objetivo 

suprir as demandas de serviços de apoio em transporte, bem como assegurar a 

continuidade e melhoria dos serviços prestados. 

2. DO OBJETO (especificação e quantidade): 
 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 02(dois) 
veículos automotores 0KM, Tipo Pick up,para atender as necessidades do 
Município, de acordo com as seguintes descrições: 

 

I 

T 

E 

M 

Q 

U 

A 

N 

T 

U 

N 

I 

D 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL  PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

01 01 UNI

D 

VEICULO 0KM,TIP PICK UP 4X4 

,CABINE DUPLA ,180 CV DE 

POTENCIA, COM AIR BAG DUPLO E 

ABS  MAIS PROTETOR DE CAÇAMBA, 

AR CONDICIONADO, TRANSMISSÃO 

TIPO MECANICA DE 5 VELOCIDADES,  

RODAS 16 - LIGA LEVE, PNEUS 225/75 

R16 ,CAPOTA MARÍTIMA E INSULFILM 

R$103.093,33 
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,ANO 2014 MODELO 2015  OU MAIS 

RECENTE, NA COR VERMELHA, COM 

TODOS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM AS 

NORMAS DO CONTRAN, UM ANO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA. 

02 01 UNI

D 

VEICULO 0 KM, TIPO PICK UP 4X4 

,CABINE DUPLA COM AR 

CONDICIONADO VIDROS E TRAVAS 

ELETRICAS,  ANO 2014/2015 OU MAIS 

RECENTE, AIR BAG DUPLO E ABS, 180 

CV DE POTENCIA, CAMBIO DE 5 

VELOCIDADES AUTOMÁTICA DIESEL, 

SANTO ANTONIO EXTERNO, 

PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPOTA 

MARITIMA, INSULFIM TODOS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE 

ACORDO COM AS NORMAS DO 

CONTRAN, UM ANO DE GARANTIA DE 

FÁBRICA.  

R$127.610,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL: R$230.703,00 (duzentos e trinta mil , setecentos e 

três reais) 

    

3- DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 

   A entrega dos produtos deverá ocorrer na Rua Araçuaí, s/n,Centro,na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Francisco Badaró,no prazo de, NO MÁXIMO, 60 (SESSENTA) dias contados a 

partir do recebimento do Pedido de Material, expedido pelo Município de Francisco 

Badaró, ressalvados os motivos de força maior. 



                ________________________________________________________________________                                                  
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARÓ 
               – ESTADO DE MINAS GERAIS – 
“JUSTIÇA E IGUALDADE. POVO FELIZ” 

2013/2016 
 Seção de Compras e Licitação  

_____________________________________________________________ 

RUA ARAÇUAÍ, S/N – CENTRO - TELEFAX: (33) 3738-1123 / 1228 – FRANCISCO BADARÓ – MG  CEP: 39.644-000 
E-mail: licitacao@franciscobadaro.mg.gov.br 

 
 

 

4-  DA GARANTIA DO VEÍCULO: 

            A licitante a ser contratada se obriga a garantir, nos veículos ora licitados, 

todas as peças que em uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga 

anormal de material, às suas expensas, durante o prazo de garantia que terá a 

validade de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, desde que cumpridas 

as revisões programadas.   

            Caso seja necessária a remoção dos veículos, a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças deverá autorizar a retirada do mesmo, sem ônus 

adicional para o Município de FRANCISCO BADARÓ.  

            As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças 

originais. 

            As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da 

instalação. 

            A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de 

imediato ou no máximo em 03 (três) dias, as peças que forem substituídas e 

apresentarem defeito novamente. 

5-  DO RECEBIMENTO E ACEITE DO BEM OBJETO: 

            O recebimento dos veículos será feito primeiramente em caráter provisório. 

Somente após verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos, análise 

visual por amostragem e demais exigências contidas no processo licitatório o aceite 

será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.  

 
6-  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1  – A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar o fornecimento, a quantidade, as 

especificações e a qualidade dos veículos(conforme termo de referência), de 

acordo com as condições e prazo estabelecidos, bem como pagar pela aquisição. 
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7 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 
7.1 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato; 

7.2 – Entregar os veículos na conformidade do estabelecido no Edital em 

referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e 

todas as demais despesas necessárias; 

7.3 - Dar plena garantia sobre a qualidade dos veículos adquiridos por no mínimo 

12 (doze) meses sem limites de quilometragem, imputando-lhe os ônus 

decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em 

desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca, tudo 

a encargo da CONTRATADA; 

7.4 - Nesse período, o fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir os 

equipamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se por 

todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade 

durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 

7.5 – Proceder à entrega dos veículos num prazo máximo de 60(sesenta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho; 

7.6 – Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na 

Proposta apresentada. 

7.7 – Comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no prazo de 

08 (oito) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento. 

7.8 – No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que 

responda pela mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos 

veículos. 

7.8.1 – Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos veículos, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação. 

7.9 – Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado no subitem 3.0, no local 

designado no subitem acompanhado da Nota Fiscal e Termo de Garantia de  
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Fornecedor – Anexo IX - com especificação e quantidade rigorosamente idênticas 

ao discriminado neste edital e Nota de Empenho, endereço do fabricante, do 

Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual assistência 

técnica durante o prazo de garantia. 

7.10 – Substituir, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

improrrogáveis, após notificação formal, os veículos entregues, que estejam em 

desacordo com as especificações deste edital e seus anexos com respectiva 

proposta, ou não aprovados pelo Departamento Administrativo, em parecer 

devidamente fundamentado, ou ainda que apresente vício de qualidade. 

7.11 – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto 

todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 

despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 

7.12 – RESPONSABILIZAR-SE COM EXCLUSIVIDADE POR TODAS AS 
DESPESAS RELATIVAS A RETIRADA E ENTREGA DOS VEÍCULOS 
SUBSTITUÍDOS APÓS A ENTREGA E DURANTE A VIGÊNCIA DO PRAZO DE 
GARANTIA. 

8-  MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

Esta licitação deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), de 

acordo com os ditames legais previstos na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/02 e Decreto nº 5.450/05. 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

10.301.0014.3025 – Equi. Div. para as Unidades de Saúde - 44905200 – Equi. e 
mat. Perm. – Ficha: 466 
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10.304.0016.3030 – Aquisição de Equi. Div.para a vig. Sanit. – 44905200 – 
Equi. e Mat. Perman. - Ficha: 512 
15.452.0031.3051 – Equipamentos Diversos para Serv. de Vias Urbanas- 
44905200 – Equip. e mat.Permanente – Ficha:600 
15.122.0002.3043 – Equip. Div. Para o Dep.  de obras – 44905200 - Equip.e Mat. 
Perman. – Ficha: 556 
A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar 

na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 

deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

10 – DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Tesouraria do Município de Francisco Badaró, por processo legal, 

após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos  

documentos fiscais devidos, em até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da 

Nota Fiscal eletrônica. 

10.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.  

10 - VIGÊNCIA: 

10.1- O presente contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até o dia 

31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93, mediante assinatura do termo aditivo. 

11 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
I - Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou 

encargos sociais. 
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II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, 

alínea “d” da Lei 8.666/93. 

III - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                ________________________________________________________________________                                                  
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARÓ 
               – ESTADO DE MINAS GERAIS – 
“JUSTIÇA E IGUALDADE. POVO FELIZ” 

2013/2016 
 Seção de Compras e Licitação  

_____________________________________________________________ 

RUA ARAÇUAÍ, S/N – CENTRO - TELEFAX: (33) 3738-1123 / 1228 – FRANCISCO BADARÓ – MG  CEP: 39.644-000 
E-mail: licitacao@franciscobadaro.mg.gov.br 

 
 

ANEXO I I – DESCRIÇÃO DO OBJETO/MODELO DA PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 49/2014  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014 

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores 0 KM, Tipo pick up 
para atender as necessidades do Município.  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Razão 
Social/Nome:_______________________________________________________
_________ 

CNPJ: 
__________________________________________________________________
________ 

Endereço:__________________________________________________________
______________ 

Representante 
Legal:______________________________________CPF:___________________ 

I 

T 

E
M 

Q 

U 

A 

N 

T 

U 

N 

I 

D 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL  MARCA/
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 01 UNI VEICULO 0KM, TIP PICK UP    
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D 4X4 ,CABINE DUPLA ,180 CV 

DE POTENCIA, COM AIR BAG 

DUPLO E ABS  MAIS 

PROTETOR DE CAÇAMBA, 

AR CONDICIONADO, 

TRANSMISSÃO TIPO 

MECANICA DE 5 

VELOCIDADES,  RODAS 16 - 

LIGA LEVE, PNEUS 225/75 

R16 ,CAPOTA MARÍTIMA E 

INSULFILM ,ANO 2014 

MODELO 2015  OU MAIS 

RECENTE, NA COR 

VERMELHA, COM TODOS 

EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DO 

CONTRAN, UM ANO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA 

02 01 UNI

D 

VEICULO 0 KM,  TIPO PICK 

UP 4X4 ,CABINE DUPLA COM 

AR CONDICIONADO VIDROS 

E TRAVAS ELETRICAS,  ANO 

2014/2015 OU MAIS 

RECENTE, AIR BAG DUPLO E 

ABS, 180 CV DE POTENCIA, 

CAMBIO DE 5 VELOCIDADES 

AUTOMÁTICA DIESEL, 

SANTO ANTONIO EXTERNO, 

PROTETOR DE CAÇAMBA, 
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Valor da Proposta: R$ 

______________(________________________________________________ 

__________________________________________________________________

______________). 

Esta proposta terá validade de ______________ dias, contados a partir da abertura 

do envelope PROPOSTA. 

 

Local e data: 

__________________________________________________________________

___ 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Licitante 

 

CAPOTA MARITIMA, 

INSULFIM TODOS 

EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DO 

CONTRAN, UM ANO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA.  

VALOR GLOBAL R$: 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 Aquisição de veículos automotores 0 Km, conforme 

descrição do objeto, que entre si fazem, de um lado, 

como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de 

Francisco Badaró, e de outro, como CONTRATADA, a 

Empresa _____________, de conformidade com as 

cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

 

O MUNICIPIO DE FRANCISCO BADARÓ, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa, à Rua Araçuaí, S/N, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.051.524/0001-77, doravante denominado 

Contratante, neste ato representado pelo Senhor Antônio Sérgio Mendes, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF sob o nº. 026.446.476-14,portador da Carteira de 

Identidade MG – 8852970 e a empresa XXXXXXXX, inscrito no  CNPJ sob o nº. 

XXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de XXXXXXX , doravante denominado 

Contratado, em atendimento aos preceitos contidos na Lei Federal nº. 8.666/93 e 

legislações aplicáveis, ajustam entre si o presente contrato para, conforme 

descrição do objeto, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo, pelas quais 

se obrigam mutuamente a cumpri-las. 

CLAUSULA I - DO OBJETO  

O presente contrato tem por objetivo: Aquisição de veículos automotores 0 KM 
,conforme quadro demonstrativo a seguir: 



                ________________________________________________________________________                                                  
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARÓ 
               – ESTADO DE MINAS GERAIS – 
“JUSTIÇA E IGUALDADE. POVO FELIZ” 

2013/2016 
 Seção de Compras e Licitação  

_____________________________________________________________ 

RUA ARAÇUAÍ, S/N – CENTRO - TELEFAX: (33) 3738-1123 / 1228 – FRANCISCO BADARÓ – MG  CEP: 39.644-000 
E-mail: licitacao@franciscobadaro.mg.gov.br 

 
 

I 

T 

E
M 

Q 

U 

A 

N 

T 

U 

N 

I 

D 

ESPECIFICAÇÃO MATERIAL  MARCA/
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 01 UNI

D 

VEICULO 0KM, TIP PICK UP 

4X4 ,CABINE DUPLA ,180 CV 

DE POTENCIA, COM AIR BAG 

DUPLO E ABS  MAIS 

PROTETOR DE CAÇAMBA, 

AR CONDICIONADO, 

TRANSMISSÃO TIPO 

MECANICA DE 5 

VELOCIDADES,  RODAS 16 - 

LIGA LEVE, PNEUS 225/75 

R16 ,CAPOTA MARÍTIMA E 

INSULFILM ,ANO 2014 

MODELO 2015  OU MAIS 

RECENTE, NA COR 

VERMELHA, COM TODOS 

EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DO 

CONTRAN, UM ANO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA 

   

02 01 UNI

D 

VEICULO 0 KM,  TIPO PICK 

UP 4X4 ,CABINE DUPLA COM 
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1.2 O prazo para a entrega dos veículos é de até no máximo 60(sessenta) dias a 

contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento. 

1.2.2 A autorização somente poderá ser emitida após a publicação do extrato do 

contrato no órgão de publicação oficial do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E VIGÊNCIA 

2.1 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato; 

2.2 – Entregar os veículos na conformidade do estabelecido no Edital em 

referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e 

todas as demais despesas necessárias; 

2.3 - Dar plena garantia sobre a qualidade dos veículos adquiridos por no mínimo 

12 (doze) meses sem limites de quilometragem, imputando-lhe os ônus 

AR CONDICIONADO VIDROS 

E TRAVAS ELETRICAS,  ANO 

2014/2015 OU MAIS 

RECENTE, AIR BAG DUPLO E 

ABS, 180 CV DE POTENCIA, 

CAMBIO DE 5 VELOCIDADES 

AUTOMÁTICA DIESEL, 

SANTO ANTONIO EXTERNO, 

PROTETOR DE CAÇAMBA, 

CAPOTA MARITIMA, 

INSULFIM TODOS 

EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DO 

CONTRAN, UM ANO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA.  

VALOR GLOBAL R$: 
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decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega do mesmo em 

desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível a troca, tudo 

a encargo da CONTRATADA; 

2.4 - Nesse período, o fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir os 

equipamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se por 

todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade 

durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 

2.5 – Proceder à entrega dos veículos num prazo máximo de 60(sessenta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho; 

2.6 – Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na 

Proposta apresentada. 

2.7 – Comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no prazo de 

08 (oito) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento. 

2.8 – No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que 

responda pela mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos 

veículos. 

2.8.1 – Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos veículos, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação. 

2.9 – Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado no subitem 3.0, no local 

designado no subitem acompanhado da Nota Fiscal e Termo de Garantia de 

Fornecedor – Anexo IX - com especificação e quantidade rigorosamente idênticas 

ao discriminado neste edital e Nota de Empenho, endereço do fabricante, do 

Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para eventual assistência 

técnica durante o prazo de garantia. 

2.10 – Substituir, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

improrrogáveis, após notificação formal, os veículos entregues, que estejam em 

desacordo com as especificações deste edital e seus anexos com respectiva 

proposta, ou não aprovados pelo Departamento Administrativo,em parecer 

devidamente fundamentado, ou ainda que apresente vício de qualidade. 
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2.11 – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto 

todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 

despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 

2.12 O Fornecedor a ser Contratado obriga-se a manter, durante toda a vigência do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção das exigências do Contrato. 

2.13 – RESPONSABILIZAR-SE COM EXCLUSIVIDADE POR TODAS AS 
DESPESAS RELATIVAS A RETIRADA E ENTREGA DOS VEÍCULOS 
SUBSTITUÍDO APÓS A ENTREGA E DURANTE A VIGÊNCIA DO PRAZO DE 
GARANTIA. 
.2.14- O presente contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até o dia 

31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93, mediante assinatura do termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. - Gerenciar o presente contrato, devendo, para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento dos fornecimentos realizados; 

3.2 - Cuidar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, 

bem como o cumprimento das obrigações assumidas; 

3.3 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no 

fornecimento. 

3.4 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da 

Cláusula quarta do presente contrato; 
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3.5 – Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 

para acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

3.1 Fiscalizar a execução das entregas, bem como o prazo para conclusão. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Tesouraria do Município de Francisco Badaró/MG, por processo 

legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e 

apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após 

apresentação da Nota Fiscal ELETRÔNICA. 

4.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

4.1 Pela execução do objeto a CONTRATADA receberá o valor total de R$ --(--), 

sendo pagos mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica. 

4.2 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE nome do Banco, Agência 

e Conta Corrente para depósito online, sendo esta a única forma de pagamento a 

ser efetuada. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

10.301.0014.3025 – Equi. Div. para as Unidades de Saúde - 44905200 – Equi. e 
mat. Perm. – Ficha: 466 
10.304.0016.3030 – Aquisição de Equi. Div.para a vig. Sanit. – 44905200 – 
Equi. e Mat. Perman. - Ficha: 512 
15.452.0031.3051 – Equipamentos Diversos para Serv. de Vias Urbanas- 
44905200 – Equip. e mat.Permanente – Ficha:600 
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15.122.0002.3043 – Equip. Div. Para o Dep.  de obras – 44905200 - Equip.e Mat. 
Perman. – Ficha: 556 
CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO 

6.1 Constituirão motivos para a rescisão do contrato, independente da conclusão 

do seu prazo: 

a) Razões de interesse público; 

b) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa 

contratada que venha a prejudicar a execução do contrato; 

c) Mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução 

do presente contrato; 

d) Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do acordado entre as partes; 

f) Por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE; 

g) A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento 

com as conseqüências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

CLÁSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste 

contrato por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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7.2 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o  

certame, apresentar documentação  falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  

comportar-se  de modo  inidôneo ou cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedida de  

licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do 

art. 87 da Lei 8.666/93, além do  encaminhamento  do  caso  ao  Ministério  Público  

para  a  aplicação  das  sanções criminais  previstas  nos  artigos  89  a  99  da 

referida  Lei,  salvo  superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 

que aceito pelo CONTRATANTE.  

 

7.3 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente  os  

contratos administrativos e as atas de registro de preço celebradas com a 

Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG, serão aplicadas as sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993, com 

observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

I Advertência escrita -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  

do fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  

assumidas,  e  a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

   

II Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:  

a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou  sobre a  etapa  do  cronograma  

físico de  obra não cumprida;  

b)  10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 

caso de recusa do adjudicatário em efetuar a garantia contratual; 

c)  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 

realizada, no caso de atraso  superior  a  30  (trinta)  dias,  ou  entrega  de  objeto  
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com  vícios  ou  defeitos ocultos  que  o  torne  impróprio  ao  uso  a  que  é  

destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou, ainda, fora das especificações 

contratadas;  

  

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de  Francisco Badaró/MG,  por  prazo  definido  

no  Art.   87, Inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993; 

 

IV  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação  do  fornecedor  perante  a  própria  autoridade  que  

aplicou  a  penalidade,  que será concedida sempre que o contratado  ressarcir 

com a Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG pelos prejuízos  resultantes de 

ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto Art.   87, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993; 

  

§ 1º O valor da multa aplicada nos  termos do  inciso  II deste cláusula, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou 

cobrado judicialmente.   

 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no 

contrato.   

§ 3º As sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  desta  cláusula  artigo  poderão  

ser aplicadas cumulativamente à prevista no  inciso  II, assegurado o direito de 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.4 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

7.4.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão 

de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da 

multa prevista no subitem 19.3,II e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

I - Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou 

encargos sociais. 

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, 

alínea “d” da Lei 8.666/93. 

III - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido. 

CLÁUSULA NONA – CASOS OMISSOS 

9.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8666/93, legislação e demais 

princípio jurídicos aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA – DO  FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Minas Novas/MG para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes do presente contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma, que após lido, conferido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Francisco Badaró (MG),------/----/ 2014 
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.   ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BADARÓ 

Antônio Sérgio Mendes 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

    CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 1----------------------------------------------------------- CPF ------------------ 

   

                               2--------------------------------------------------------------CPF ---------------
- 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATORIO Nº049/2014. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº21/2014 

DECLARAÇÃO 

A empresa _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) ________________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 

sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir 

a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

       Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

(Observação 1: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(Observação 2: Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro, no momento 
do credenciamento, fora dos envelopes “proposta” e “habilitação”) 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: ___________________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº049/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2014 

 

DECLARAÇÃO 

____________________________________________,CNPJ_________________

___, sediada ________________________________________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 

21/2014, DECLARA expressamente que : 

 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2014. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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OBSERVAÇÃO: 

 

ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO 
INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO, 
FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº049/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ................................................., inscrito no CNPJ nº..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., 

DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº049/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da 

Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Francisco Badaró/MG, na modalidade 

Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., 

bem como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

................, ......... de .................................. de 2014. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 49/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

(nome da empresa).............CNPJ nº........................ (endereço completo)..........., 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(local e data) 

 

Assinatura 

 

 

(RG do declarante) 
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ANEXO IX – TERMO DE GARANTIA DE FORNECEDOR 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 49/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014 

A empresa___________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a)____________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº__________SSP/__, e inscrito no CPF sob o nº__________, 

compromete-se a prestar garantia mínima, durante o prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do atesto final da Nota Fiscal Nº____, nos veículos fornecidos á a 

Prefeitura Municipal do Município de Francisco Badaró-MG,por intermédio do 

Pregão Presencial Nº21/2014, todas as peças que em uso normal apresentarem 

defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, às suas expensas, durante o 

prazo de garantia que terá a validade de 12 (doze) meses sem limite de 

quilometragem, desde que cumpridas as revisões programadas, bem como por 

problemas decorrentes de mal acondicionamento e falhas no transporte. 

Será obrigatória a troca do(s) equipamento(s) e da(s) peças(s) defeituosa(s) no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para o Município de Francisco 

Badaró do Estado de Minas gerais. 

A(s) peça(s) e o(s) equipamento(s) substituído(s) deverá(ão) apresentar padrões 

de qualidade e  desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação 

do(s) entregue(s), sendo obrigatoriamente “novos e de primeiro uso”. 

, .... de ..... de 2014 

_________________________________________ 

Representante Legal 

Telefones contato – fixo: / celular: e-mail: 
OBS 1: Este Termo de Garantia deverá ser anexado a Nota Fiscal no momento 
da entrega.  
OBS 2: O atesto na Nota Fiscal somente será feito com a apresentação deste 
Termo. 
 


